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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

DECRETO N° 004/2025 

 

 

“Decreta LUTOOFICIAL pelo 

falecimento de JOSE PAULINO 

LUSTOSA”. 

 

                     O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE MÃE D’ÁGUA, 

Estado da Paraíba, usando de suas atribuições contidas na Lei Orgânica 

do Município de Mãe D’água. 

 CONSIDERANDO, o falecimento de JOSE 

PAULINO LUSTOSA, ocorrido no dia 11 de janeiro de 2025;  

 

CONSIDERANDO os trabalhos dedicados à 

comunidade mãedaguense no decorrer de sua vida como cidadão, 

comerciante e pai do atual vice-prefeito na gestão 2025 - 2028 

 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1.º - Fica decretado LUTO OFICIAL por 03 (três) dias, 

contados desta data pelo falecimento do Senhor JOSÉ PAULINO 

LUSTOSA, que em vida, prestou inestimáveis serviços ao município 

de Mãe D´água, tendo ocupado cargo de vice-prefeito pelo período de 

2013 - 2016. 

 

Artigo 2.º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água, Estado da 

Paraíba, em 11 de janeiro de 2025. 

 

Publique-se 

 

Cumpra-se 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 
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